
 

 

DECISÃO HIERÁRQUICA DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

SELEÇÃO PÚBLICA N°. 029/2023 

 

O Recurso apresentado pela empresa LD EQUIPAMENTOS 

PROFISSIONAIS LTDA. foi encaminhado a esta Presidência do Conselho deliberativo 

por meio do Despacho 082/2023 – SCL, em decorrência das férias da Ilma. Diretora 

Executiva da Fundação, competindo a mim, substituí-la na forma do que dispõe o Art. 24, 

§ 2º, do Estatuto RTVE. 

 

Desta forma, em observância às competências estatutárias conferidas a mim, 

passo a analisar para ao final decidir o referido recurso, de acordo com o que preceitua o 

item 13.5, do Instrumento Convocatório. 

 

De acordo com a síntese fática da Presidente da Comissão de Seleção 

Pública, em sua decisão, a Recorrente - LD EQUIPAMENTOS PROFISSIONAIS LTDA. 

apresentou recurso tempestivo, pugnando pela revisão do ato que a habilitou e declarou 

vencedora a empresa V3BR LOCAÇOES E EVENTOS LTDA. na Seleção Pública n°. 

029/2023. 

 

Procedi a uma análise detalhada e criteriosa do recurso, considerando os 

princípios da legalidade, eficiência e transparência e, ainda, com base nas informações 

prestadas pela Presidente da Comissão de Seleção Pública e documentos acostados aos 

autos, subsidiada pelos pareceres técnico e jurídico colhidos.  

 

Passo a decidir: 

 

Em apertada síntese, a controvérsia central reside na suposta inadequação 

das CATs apresentadas pela empresa vencedora, que, segundo a Recorrente, não 

atenderiam aos requisitos de qualificação técnica estabelecidos no edital, em virtude de 

não evidenciarem a habilitação específica dos profissionais na área elétrica (iluminação e 

geração de energia). 
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O engenheiro Filipe Todeschini (CRE/GO 21.099/V), ao analisar o caso, 

verificou que as CATs apresentadas pela empresa vencedora demonstram experiência 

em serviços compatíveis com o objeto do certame, qual seja, locação de estruturas de 

palco e iluminação. Ressalta ainda o parecer técnico que, a análise detalhada dos 

documentos apresentados evidencia que os profissionais indicados possuem a 

habilitação técnica necessária para a prestação dos serviços de locação de estruturas de 

palco e iluminação, atendendo, assim, às exigências editalícias. 

 

É imperativo esclarecer, nesse passo, que o edital não prevê a exigência de 

uma CAT exclusiva de engenheiro eletricista. Uma interpretação restritiva e inflexível das 

qualificações necessárias poderia limitar indevidamente a concorrência e contrariar os 

princípios que norteiam este certame. A análise das CATs deve ser realizada de forma 

analítica e sistêmica, considerando a similaridade com os serviços objeto do certame. 

 

Caso seja necessário o acompanhamento de um engenheiro eletricista 

durante a execução dos serviços, a fiscalização da Fundação RTVE poderá solicitar que 

a empresa contratada apresente um profissional com essa qualificação. Esta solicitação 

não constitui um critério de inabilitação da Seleção Pública, mas sim um requisito que 

pode ser imposto posteriormente, sob pena de sanções contratuais. 

 

Não obstante, cumpre destacar, que a empresa V3BR LOCAÇOES E 

EVENTOS LTDA. apresentou certidão de registro e quitação pessoa jurídica nº. 

484236/2023 que traz em seu quadro de responsáveis técnicos o engenheiro eletricista 

Abner Alves da Costa. 

 

Além disso, o parecer jurídico ressaltou que as CATs emitidas pelo CREA/TO 

gozam de presunção de veracidade e fé-pública, conferindo uma garantia legal de sua 

autenticidade e veracidade das informações neles contidas, até prova em contrário. Não 

cabe à Fundação, nem à Comissão de Seleção, questionar a legitimidade desses 

documentos sem evidências contundentes que justifiquem tal questionamento, o que não 

se verifica nos autos e nas razões recursais. 
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Ante o exposto, em conformidade com o Estatuto da Fundação RTVE, na 

forma da legislação vigente e com fulcro no item 13.5 do Instrumento Convocatório, 

DECIDO: 

 

 NEGAR PROVIMENTO ao Recurso interposto pela empresa LD 

EQUIPAMENTOS PROFISSIONAIS LTDA.; 

 

Manter o resultado do certame que declarou a empresa V3BR LOCAÇÕES E 

EVENTOS LTDA como vencedora; 

 

Indeferir a reabertura da sessão para análise dos documentos de habilitação 

da segunda classificada, visto que a análise técnica e jurídica confirmou a habilitação da 

empresa vencedora, demonstrando que esta está apta a executar todos os itens com a 

devida segurança; 

 

Não oficiar o CREA-TO e CREA-GO para que se manifestem tecnicamente 

sobre a validade das CATs apresentadas, uma vez que os pareceres técnico e jurídico já 

confirmaram a adequação e conformidade dos documentos apresentados com as 

exigências do edital. 

 

Esta decisão é fundamentada nos termos do Decreto nº. 8.241/2014 (Art. 30, 

§ 5º) e demais normativas aplicáveis, sendo definitiva no âmbito administrativo. 

 

A presente decisão será divulgada no sítio da Fundação RTVE, no endereço 

www.rtve.org.br, bem como encaminhada a todos os participantes da Seleção Pública no 

e-mail declinado na ficha pré-cadastral.  

 

Goiânia, 25 de setembro de 2023. 

 

Vanessa Bandeira 

Presidente do Conselho Deliberativo 

 da FUNDAÇÃO RTVE 
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